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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº 289/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 003/2024 
. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar para os 

alunos da rede municipal de ensino deste Município, a fim de atender as demandas da rede municipal de educação 

de jacobina – BA, 

CONTRATADO: LOGRADO VAZ SOLUCOES E SERVICOS LTDA. inscrita NO CNPJ/MF N" 

09.020.070/0001-86. sediada na R EVARISTO SOARES, N' 90 - BAOIADEIRA - IACU - BA CEP: 46 860-

000, representada pelo seu representante legal o Sr. RODOLFO LOGRADO VAZ BENJAMIM, 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente 

atestado pela secretaria solicitante. 

“os atos deste contrato podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 
 
Jacobina (Ba), 11/07/2024 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

Anderson Andrade Nogueira 

Agente de Contratação, 

Decreto Municipal n. º 450/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE JACOBINA 

CNPJ 14. 197.586/0001-30 
___________________________________________________________________________________ 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina – Bahia. 

Telefone: (74) 3621-2590 

1 
 

DECRETO Nº. 207 DE 12 DE JULHO DE 2024. 

 

Exonera, a Pedido, Servidor de Cargo 

Estatuário que Especifica e dá outras 

providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, do cargo efetivo de AGENTE DE COMBATE 
ÁS ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. FÁBIO VINÍCIUS 
NEVES DE SOUZA MATOS, matrícula 22861. 

 
Art. 2º. Este Decreto retroage a data 11 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2024. 

 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 
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